[image: ][image: ]
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
REPARO E MANUTENÇÃO DE PRÉDIO PÚBLICO
[bookmark: _Hlk189470141][bookmark: endereco]LOCAL: Rua Felix Gomes dos Santos (Escola Municipal André de Nadai), nº 700 - Jardim Santa Carolina (Nova Veneza), Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador pais e responsáveis por alunos que estudam na escola municipal situada na Rua Felix Gomes dos Santos (Escola Municipal André de Nadai), nº 700 - Jardim Santa Carolina (Nova Veneza), Sumaré/SP, os quais informaram a necessidade de reparo e manutenção do telhado do prédio público.
Conforme relatos de diversos estudantes da escola municipal, fora informado que a estrutura do telhado apresenta infiltrações em determinados pontos. Essa situação tem causado transtornos significativos, como possíveis danos a materiais didáticos e equipamentos eletrônicos, risco à segurança de alunos e funcionários, além de interrupções nas aulas em dias de chuva, afetando o calendário e o rendimento escolar. A não realização imediata dos reparos pode intensificar os danos estruturais, elevando os custos futuros de manutenção e colocando em risco a integridade física da comunidade escolar.
Diante disso, é de extrema importância que a Administração Pública Municipal adote as medidas necessárias para promover o reparo e a manutenção do Prédio Público em que se situa a Escola Municipal André de Nadai, prevenindo os danos mencionados e assegurando a tranquilidade e o bem-estar de toda a comunidade escolar.
Certo da habitual atenção e compromisso da Administração Pública para com as necessidades do município, solicita-se, com a devida urgência, a adoção das medidas necessárias para a resolução da questão apresentada, a fim de garantir o bem-estar e a segurança de toda a comunidade escolar.
Sala de sessões, 25 de fevereiro de 2025.
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